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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
10/2025, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO

BIOGRAFIA – PRA. PATRÍCIA CASALI DIAS BASTOS DE SOUSA

Há nomes que carregam consigo histórias 
silenciosas, heranças que não se contam em palavras, mas se revelam nos 
gestos, na força do trabalho, na forma como atravessam o tempo e seguem 
dando frutos. Patrícia é um desses nomes. Nascida em Sorocaba e criada em 
São Roque, traz no sangue a determinação daqueles que vieram antes dela. É 
tataraneta de José Casali, imigrante italiano e pioneiro no cultivo da uva na 
região, e bisneta de Antonino Dias Bastos, sexto prefeito do município. A terra, o 
serviço e o compromisso com a comunidade sempre fizeram parte de sua 
linhagem, moldando seu caráter e sua vocação.

A educação foi seu primeiro chamado. Formada 
em pedagogia e pós-graduada em psicopedagogia, Patrícia encontrou no ensino 
não apenas uma profissão, mas uma missão. Sabia que cada mente iluminada 
pelo conhecimento se tornava um campo fértil para mudanças. Entre livros, 
lousas e diálogos, aprendeu que educar é lançar sementes sem esperar 
reconhecimento imediato, confiando que o tempo fará brotar aquilo que foi 
plantado. Afinal, como diz a Palavra: “Instrui o menino no caminho em que deve 
andar, e até quando envelhecer não se desviará dele” (Provérbios 22:6).

Mas Deus a chamava para mais. Como pastora 
e fundadora da Igreja Novo Israel, Patrícia passou a guiar sua comunidade para 
além do conhecimento humano, conduzindo-a à fé, ao acolhimento e à 
restauração espiritual. A igreja tornou-se um refúgio para aqueles que buscavam 
direção, um lugar onde a Palavra ressoava não apenas em sermões, mas no 
exemplo, na compaixão e no serviço. Sua liderança espiritual ecoa o princípio 
de que a fé, sem ação, se torna vazia, e por isso ela construiu uma trajetória em 
que orar e agir andam lado a lado.

Esse mesmo princípio se reflete no Instituto 
Corpo e Alma, do qual é fundadora e vice-presidente. Ali, seu olhar se volta 
especialmente para as mulheres, fortalecendo-as por meio do projeto "Mulheres 
em Combate", uma iniciativa que vai além do discurso motivacional e se 
transforma em suporte real — espiritual, emocional e profissional. Como 
ensinam as Escrituras, “amplia o lugar da tua tenda, estende as cortinas das 
tuas habitações e não impeças; alonga as tuas cordas e firma bem as tuas 
estacas” (Isaías 54:2). Sob essa luz, Patrícia ajudou mulheres a redescobrir sua 
própria força, mostrando que toda reconstrução começa com um primeiro passo.

Esposa de Melqui Heliton de Sousa e mãe de 
três filhos — Maria Clara, Matheus e Maria Luiza —, Patrícia compreende que a 
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família é o primeiro ministério, o alicerce sobre o qual se edificam todas as 
outras vocações. Entre o lar e a comunidade, entre a igreja e as salas de aula, 
seu tempo se reparte, mas sua essência permanece íntegra: servir, transformar, 
construir caminhos para que outros caminhem.

Seu trabalho social há mais de 15 anos em São 
Roque e região reflete essa entrega. São projetos, ações, momentos de escuta 
e auxílio, sempre com a certeza de que nenhuma obra é pequena quando feita 
com amor. Seu sonho não é apenas ver vidas transformadas, mas ser parte 
ativa dessa transformação, sabendo que cada passo dado com propósito 
encontra seu destino.

Patrícia não apenas fala sobre fé, amor e 
mudança. Ela encarna esses valores. Sua história não é feita de discursos, mas 
de gestos, de sementes lançadas, de esperança renovada. Onde quer que vá, 
leva consigo o desejo de edificar, de ampliar fronteiras, de ser um instrumento 
de algo maior do que si mesma. Pois, como reza o versículo 5 do Salmo 126, 
“aqueles que semeiam com lágrimas, com cantos de alegria colherão”.

Isso posto, Rafael Tanzi de Araújo, por 
intermédio do Protocolo Nº 2312/2025, de 18 de fevereiro de 2025, apresenta ao 
Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:
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PROJ. DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025
De 18 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobre a concessão de Medalha do 
Mérito “Nhá Vita” à Senhora Pra. Patrícia 
Casali Dias Bastos de Sousa, em Sessão 
Solene Alusiva ao Dia Internacional da Mulher.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida Medalha do Mérito “Nhá 
Vita” à Senhora PRA. PATRÍCIA CASALI DIAS BASTOS DE SOUSA.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data da sua publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 18 de fevereiro de 2025.

RAFAEL TANZI
Vereador
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